
 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº108/2022 

 
 

CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO POR 

MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno, o 

Estatuto do Servidor Municipal. 

Considerando o requerimento de licença nos termos do art.135 da Lei 53/1997 – Estatuto 

do Servidor, através do Protocolo nº 961/2022, na data de 09 setembro de 2022; 

Considerando o preencimento pelo servidor, dos requisitos dispostos na legislação 

pertinente, o que é comprovado nos autos do requerimento, e, que o faz jus a Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALDCI ALVES DUTRA, licença por motivo de doença em 

pessoa da família, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do dia 14 de setembro de 2022, 

sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo que ocupa, na forma da Lei 053/97. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se Publique-se Cumpra-se 

 
 

Marataízes/ES, 14 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Presidente da C.M.M 
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